


                               PERGUNTAS FREQUENTES: VENDA – ALUGUEL.

Processo de Venda
1. Como funciona a venda de um imóvel com a corretora?
· O processo começa com uma avaliação detalhada do imóvel para definir o preço ideal de mercado. Depois, a corretora elabora a estratégia de divulgação e negocia com potenciais compradores até a assinatura do contrato de venda.
2. Quanto tempo leva para vender um imóvel?
· O tempo pode variar conforme a localização, estado de conservação e demanda do mercado. Em média, um imóvel bem precificado e divulgado pode ser vendido em poucos meses.
3. Preciso pagar algo antecipadamente para vender meu imóvel?
· Não. A corretora recebe 10% de comissão apenas quando a venda é concretizada.
4. Como a corretora define o preço de venda do meu imóvel?
· O preço é baseado em uma análise de mercado, considerando imóveis semelhantes na região, estado de conservação e demanda.
5. Quais documentos são necessários para vender um imóvel?
· Os principais documentos incluem escritura, matrícula atualizada, IPTU em dia, certidão negativa de débitos e documentos pessoais do proprietário.
6. A corretora cuida da parte burocrática da venda?
· Sim, a corretora auxilia em toda a documentação, garantindo que o processo seja seguro e sem complicações para o vendedor.
7. Posso continuar morando no imóvel enquanto ele está à venda?
· Sim. No entanto, é recomendável deixar o imóvel sempre organizado para visitas de potenciais compradores.
8. Se eu desistir da venda depois de colocar o imóvel no mercado, há alguma multa?
· Depende do contrato firmado com a corretora. Se houver exclusividade, pode existir uma cláusula com penalidades.
9. A corretora negocia diretamente com os compradores?
· Sim. A corretora conduz toda a negociação para garantir a melhor oferta e condições para o proprietário.

Processo de Aluguel
10. Como funciona o aluguel de um imóvel com a corretora?
· A corretora avalia o imóvel, define o valor do aluguel, faz a divulgação, seleciona inquilinos e administra o contrato para garantir segurança ao proprietário.
11. Como é definido o valor do aluguel?
· O valor é determinado com base na localização, estado do imóvel, infraestrutura da região e média de preços do mercado.
12. A corretora garante que o inquilino pague o aluguel em dia?
· Sim. São feitas análises de crédito e histórico do inquilino para reduzir riscos de inadimplência. Além disso, podem ser exigidas garantias como fiador, caução ou seguro-fiança.
13. O proprietário pode escolher o inquilino?
· A corretora faz uma triagem rigorosa, mas o proprietário pode participar da decisão final antes de fechar o contrato.
14. Quais são as garantias exigidas do inquilino?
· Podem ser aceitos fiador, caução (depósito de garantia) ou seguro-fiança, dependendo do perfil do locatário.
15. O que acontece se o inquilino atrasar o pagamento do aluguel?
· O contrato prevê multas e penalidades. Em caso de inadimplência prolongada, a corretora pode auxiliar nos trâmites legais para retomada do imóvel.
16. Quais documentos são necessários para alugar um imóvel?
· Para o inquilino: RG, CPF, comprovante de renda, comprovante de residência e garantias exigidas.
· Para o proprietário: documentos do imóvel e dados bancários para recebimento do aluguel.
17. Quem paga as despesas como IPTU e condomínio?
· Normalmente, o inquilino paga o condomínio e o IPTU, mas isso pode ser negociado entre as partes no contrato.
18. A corretora faz a vistoria do imóvel antes da locação?
· Sim. A vistoria detalhada é realizada antes e depois da locação para garantir que o imóvel seja entregue nas mesmas condições.
19. O que acontece se o inquilino causar danos ao imóvel?
· O inquilino é responsável por eventuais danos e deve reparar o imóvel antes de sair. Caso contrário, os custos podem ser descontados da caução ou cobrados judicialmente.
20. O proprietário pode reajustar o valor do aluguel durante o contrato?
· O reajuste ocorre anualmente, com base no índice definido em contrato (como o IGP-M ou IPCA).
21. A corretora cobra alguma taxa sobre o valor do aluguel?
· Sim, a corretora recebe 10% do valor do aluguel como comissão pela administração do imóvel.
22. A corretora administra o imóvel mesmo depois de alugado?
· Sim. A corretora pode cuidar da cobrança do aluguel, repasse ao proprietário e acompanhamento do contrato, caso esse serviço seja contratado.






Para um atendimento mais personalizado, entre em contato com a corretora e obtenha mais informações.
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